10) EMENDA SUBSTITUTIVA:

Modificar o ano dos Anexos codificados de 001/2010 para 2011, se o Plano Diretor Complementar for aprovado em 2011, com a seguinte substituição da redação:

Art. 9º – Fazem parte desta lei ...................... 

§ 1º – ..........................

§ 2º – ................................

§ 3º – ............................................

§ 4 – Todos os anexos em forma de Planta ficam codificados à partir de nº 001/2011 e assim sucessivamente, quando das alterações.

Nota: caso negativo, o ano deverá ser o mesmo do ano de aprovação do Plano Diretor Complementar.

